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Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:855CB0CF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 478/2019 

 
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 
Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
CONCEDE à servidora CHAIENE MENDEL SHUSTER, 

Matrícula 2828-2, Psicólogo, Classe A, Padrão 20, Licença Saúde de 
11.06.2019 a 01.08.2019, 52(cinqüenta e dois) dias, conforme artigo 
210, 211 da Lei Municipal n° 514/92. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 

BOA VISTA EM 03 DE JULHO DE 2019. 
  
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se 

e Publique-se 
  
JANICE DA SILVA KAIZER 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:9D0F6444 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 479/2019 

 
 ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 
Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
CONVOCA, a Servidora BERTILDE MARIA DIAS TEIXEIRA, 
Matrícula 1330-7, Professor Municipal, Classe C, Nível 3, de 

04.07.2019 a 16.07.2019, para cumprir Regime Adicional de Trabalho 
de 30 (trinta) horas, de acordo com autorização contida no artigo 42, 
da Lei Municipal nº 1900/2006 e artigo 49, da Lei Municipal nº 
513/92. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 

BOA VISTA EM 03 DE JULHO DE 2019. 
  
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 

Prefeito Municipal 
  
Registre-se 
e Publique-se 
  
JANICE DA SILVA KAIZER 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 

Pâmela Urruth de Melo 
Código Identificador:AFE505C2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE SERVIÇOS DE PESSOAL - DECRETO Nº 

206, DE 1º DE JULHO DE 2019. 

 
Exonera, a pedido, um “Motorista – Padrão 4”, do 
quadro de cargos de provimento efetivo. 

  
O Prefeito Municipal de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Processo nº 4872, de 02/05/2019, 

  

RESOLVE exonerar, a pedido, do Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo, ao “Motorista – Padrão 4 – Classe A” – VALMIR 

SILVEIRA BRASIL, matrícula 225921, a contar do dia 02 de maio 
de 2019. 
  

Sant’Ana do Livramento, 1º de julho de 2019. 
  
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES  
Prefeito Municipal  
  
Registre-se  
e Publique-se:  
  
FERNANDO GONÇALVES LINHARES 

Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 
Código Identificador:6D7791F7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO CONTRATO 140/2019 DO PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE 005/2019 

 
Extrato do Contrato 140/2019 do Processo de Inexigibilidade 
005/2019 que tem como objeto a Prestação de Serviços técnicos para 
elaboração de Projeto de Telecomunicação que será colocado a 

disposição da Administração Municipal de Santo Ângelo, tendo como 
empresa contratada ENGAGE INFORMATION TECHNOLOGY 
LTDA – ME, pelo valor de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), 
pelo prazo de 30 dias a contar de 03/06/2019. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Silmar Maciel dos Santos 

Código Identificador:53D1F290 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 816/SMAD/2019 

 
De 03 de julho de 2019 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 

Ângelo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 08, inciso 1 e artigo 13, da Lei Municipal nº 1.256 de 
05/07/90 (Regime Jurídico dos Servidores) e Lei Municipal nº 4.216 
de 25/04/2018 (Plano de Carreira do Magistério), NOMEIA o(a) 
servidor(a) FERNANDO PEDRO BORCOWSKI DO AMARAL, 
aprovado(a) em concurso público para o cargo efetivo de Professor de 
Matemática, Classe A, carga horária de 20 horas semanais, conforme 
Lei Municipal nº 4.216 de 25/04/2018, de acordo com o edital nº 

049/SMAd/2019, a contar de 03 de julho de 2019. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
03 de julho de 2019. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 

Camila Beck Cordeiro 
Código Identificador:AB4A226C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 817/SMAD/2019 

 
De 03 de julho de 2019 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 

Ângelo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 08, inciso 1 e artigo 13, da Lei Municipal nº 1.256 de 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 03 de julho de 2019 
  
VILMAR ZIMMERMANN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Paulo Gonçalves Rodrigues 
Código Identificador:2C2E0FF8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 8.760, DE 01 DE JULHO DE 2019. 

 
Institui o Valor da Terra Nua – VTN ITR para o ano de 2019. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
D E C R E T A:  
Art. 1º – Em cumprimento a Instrução Normativa da Receita Federal nº 1877/2019, fica instituído abaixo os valores do VTN – Valor da Terra Nua 

do Município de Sant’Ana do Livramento para o ano de 2019, que servirão de base para o cálculo do ITR – Imposto Territorial Rural, conforme 
segue: 

  
Ano Lavoura Aptidão Boa Lavoura Aptidão Regular Lavoura Aptidão Restrita Pastagem Plantada Silvicultura ou Pastagem Natural Preservação da Fauna ou Flora 

2019 7.182,23 6.517,77 5.722,67 6.749,34 6.302,67 500,00 

  
Art. 2º – Os valores obtidos para formação da Tabela do VTN 2019, obedeceram os critérios e metodologia, comparativa conforme sugerido pela 
Norma NBR 14653-3 da ABNT, considerando pesquisas de mercado realizadas e ao comportamento imobiliário local nos últimos seis meses, onde 
serão mantidos os mesmos valores do ano de 2018.  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Sant’Ana do Livramento, 01 de julho de 2019. 
  
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se 
e Publique-se: 

  
FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:CA9B8770 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

EDITAL 02/2019 - PROCESSO SELETIVO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL - LISTA 

DEFINITIVA: AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL 

 
Classificação Nome Pontuação Data de nascimento Resultado Avaliação psicológica e Entrevista   

• JULIMARA CAVALHEIRO PIRES 15 13/10/1987 APTA Classificado 

• SONIA ALZIRA SEVERO FERNANDES 14 19/06/1982 APTA Classificado 

• MARILIA PEREZ MARTINEZ 14 04/07/1984 APTA Classificado 

• RENI PINHEIRO ANTUNES 13 23/05/2065 APTA Classificado 

• JOSE ARMINDO SOUZA FARIAS 12 16/12/1955 APTO Classificado 

• BRUNA CAROLINE HAGEMANN 12 17/03/1989 APTA Classificado 

• MARIANA ARAUJO VIEIRA 12 13/11/1992 APTA Classificado 

• ANTONIO DORIVAL DOS SANTOS GONÇALVES 11 29/10/1984 APTO Classificado 

• SUELEN FIALHO GARCIAS 11 29/11/1992 APTA Classificado 

• NADIA FERNANDA SANTANA COELHO 10,5 22/04/1981 APTA Classificado 

• ALESSANDRA ILLANAS GALLON 10,5 02/01/1994 APTA Classificado 

• MARI SOELI CABREIRA DE ALBECHE 9,5 03/10/1965 APTA Classificado 

• JOSIANE MARQUES GOMES 9,0 14/03/1985 APTA Classificado 

• LIGIA MARA ROSA DE SOUZA 8,0 08/09/1971 APTA Classificado 

• ERCI PERCILIANA VERISSIMO DE SOUZA 7,0 31/03/1974 APTA Classificado 

• MARCIA ANITA GULARTE TEIXEIRA 7,0 01/05/1980 APTA Classificado 

• JOCE ELLEN DA SILVA DOS SANTOS 7,0 13/07/1988 APTA Classificado 

• SILVIA MARIA CORREA SILVA 6,0 16/07/1977 APTA Classificado 

• ELISÂNGELA DA LUZ CORREIA 6,0 10/07/1981 APTA Classificado 

• RODRIGO MACHADO RODRIGUES 6,0 02/09/1990 APTO Classificado 

• DIENNIFER BENTO FLORES 6,0 26/05/1994 APTA Classificado 

• LARISSA DOS SANTOS DOS SANTOS 5,5 20/08/1999 APTA Classificado 

• AMINA BITTENCOURT BRASIL G PINHEIRO 4,0 05/11/1992 APTA Classificado 

• DARA RAISSA DA ROCHA SANTOS 4,0 07/02/1998 APTA Classificado 

• MARIA GIOVANA DE JESUS PEREIRA 3,5 05/07/1973 APTA Classificado 

• SUELEN PIRES PIRES 2,5 22/05/1986 APTA Classificado 

• DAIANE CARVALHO PRATES 2,0 22/09/1986 APTA Classificado 

• ANNE GABRIELLE GONÇALVES CASTRO 2,0 08/12/1993 APTA Classificado 

• SANDRA REGINA FERREIRA MENEZES 14 26/10/1969 INAPTA Desclassificado 

• CLAUDIA MARTINS BALDES 13 06/10/1968 INAPTO Desclassificado 
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• ROSANA SHIRLENE RAMOS SERPA 13 16/04/1984 INAPTA Desclassificado 

• ROSANE CRISTINA LIMA 12 04/05/1977 INAPTA Desclassificado 

• LUCIANA SILVA COELHO 7,0 18/01/1980 INAPTA Desclassificado 

• ANTONIO AUGUSTO AMARO PANAUVO 6,0 24/08/1961 INAPTO Desclassificado 

• CARMEM LUCIA DE MENEZES MARQUES BONNES 5,0 19/01/1973 NÃO COMPARECEU Desclassificado 

• LETICIA OLIVEIRA SOARES 4,5 13/11/1988 INAPTA Desclassificado 

• CARINE AUGE CANDIOTA 4,0 01/03/1975 INAPTA Desclassificado 

• SILVIA LETICIA PEREIRA DE PEREIRA 2,0 02/08/1973 INAPTA Desclassificado 

 

Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 
Código Identificador:CF07408F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

EDITAL 02/2019 - PROCESSO SELETIVO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL - LISTA FINAL: 

EDUCADOR SOCIAL 

 
Classificação Nome Pontuação Data de nascimento Resultado Avaliação psicológica e Entrevista   

• RUBEM BRANDÃO BORGES 15 28/10/1979 APTO Classificado 

• JULIMARA CAVALHEIRO PIRES 14 13/10/1987 APTA Classificado 

• SÔNIA ALZIRA SEVERO FERNANDES 13 19/06/1982 APTA Classificado 

• MARILIA PEREZ MARTINEZ 13 04/07/1984 APTA Classificado 

• RENI PINHEIRO ANTUNES 12 23/05/1965 APTA Classificado 

• MARIANA ARAÚJO VIEIRA 11 13/11/1992 APTA Classificado 

• ANTONIO DORIVAL DOS SANTOS GONÇALVES 10 29/10/1984 APTO Classificado 

• SUELEN FIALHO GARCIAS 10 29/11/1992 APTA Classificado 

• NADIA FERNANDA SANTANA COELHO 9,5 22/04/1981 APTA Classificado 

• ALESSANDRA ILLAMAS GALLON 9,5 02/01/1994 APTA Classificado 

• JOSIANE MARQUES GOMES 8,0 14/03/1985 APTA Classificado 

• LIGIA MARA ROSA DE SOUZA 7,0 08/09/1971 APTA Classificado 

• ERCI PERCILIANA VERISSIMO DE SOUZA 6,0 31/03/1974 APTA Classificado 

• MARCIA ANITA GULARTE TEIXEIRA 6,0 01/05/1980 APTA Classificado 

• JOCE ELLEN DA SILVA DOS SANTOS 6,0 13/07/1988 APTA Classificado 

• RODRIGO MACHADO RODRIGUES 5,0 02/09/1990 APTO Classificado 

• CLAUDIA MARTINS BALDES 13 06/09/1968 INAPTA Desclassificado 

• SANDRA REGINA FERREIRA MENEZES 13 26/10/1969 INAPTA Desclassificado 

• ROSANA SHIRLENE RAMOS SERPA 12 16/04/1984 INAPTA Desclassificado 

• ROSANE CRISTINA LIMA 11 04/05/1977 INAPTA Desclassificado 

• ANTÔNIO AUGUSTO AMARO PANAUVO 7,0 24/08/1961 INAPTO Desclassificado 

 

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:3186CEBD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 3.005, DE 02 DE JULHO DE 2019. 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 440.000,00 (QUATROCENTOS 
E QUATRO MIL REAIS) NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁPROVIDÊNCIAS. 

  
ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,  

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte:  
LEI   
Art.1°Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quatro mil reais) no Orçamento do Município 
para o Exercício de 2019, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2911, de 07 de novembro de 2018, conforme segue: 
  
2 ÓRGÃO: GABINETE   

201 UNIDADE: GABINETE DO PREFEITO   

2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO   

339014 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (5) R$ 4.000,00 

202 UNIDADE: PROCURADORIA MUNCIPAL   

2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA MUNICIPAL   

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (22) R$ 3.000,00 

3 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO   

301 UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO   

2030 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   

339014 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (36) R$ 5.000,00 

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (39) R$ 13.000,00 

5 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO   

501 UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO   

2050 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO   

339014 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (120) R$ 2.000,00 

7 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE   

701 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

2070 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE - CUSTEIO - FONTE - MUNICIPAL   

339014 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (235) R$ 10.000,00 

2076 ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - CUSTEIO - FONTE FEDERAL   

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (287) R$ 15.000,00 


